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Lei Municipal no 32312025 Buritinópolis de í0 de novembro de2O25.

"Altera o Art. 10 da Lei Municipal no 26712022, de 15 de

agosto de 2022, para incluir o Município de Flores de

Goiás na autorização para firmar convênios de

cooperação, e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS. ESTADO dE GOÉS,

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei.

Art. ío O Art. 1o da Lei Municipal no 26712022, de 15 de agosto de2022,

passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 10 - Fica o Município de Burtfinópolis, Estado de Goiás,

autorizado a firmar convênio com os Municípios de POSSE, ALVORADA DO

NORTE, SIMOLÂNDIA, MAMBAL DAMIANOPOLIS, S'T'O D'ABADIA, IACIARA,

V\LA BOA e FTORES DE GOIAS, objetivando a cooperação mútua entre as

partes através da cessão de máquinas, equipamentos e demais óens móveis e

afins, nos termos do anexo único desta lei."

AÉ. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipalde Buritinópolis, Estado de Goiás, aos 10

dias do mês de novembro de 2025.
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